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Ofício nº 147/2024/CE                 Brasília, 7 de maio de 2024. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 1823/2021. 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em reunião realizada 

nesta data – o Projeto de lei nº 1823, de 2021, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, 

que “Altera a Lei nº 6.120, de 15 de outubro de 1974, que dispõe sobre a alienação de bens 

imóveis de instituições federais de ensino e dá outras providências, para permitir a cessão de 

uso de espaços físicos dos referidos bens, a título gratuito, nas hipóteses que arrola”. 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

 
 

Senador Flávio Arns 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

 


